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I - DADOS BÁSICOS 

Finalidade:   Auditoria Especial 

Entidade Responsável:    ASSISTENCIA SOCIAL RIO PIRACICABA HOSP J 

CPF/CNPJ: 24.233.322/0001-49 

Munícipio/UF:   RIO PIRACICABA-MG 

Unidade Visitada:   ASSISTENCIA SOCIAL RIO PIRACICABA HOSP J 

CPF/CNPJ: 24.233.322/0001-49 

Munícipio/UF:   RIO PIRACICABA/MG 

Demandante:  Setores Internos da SES 

Forma:    Direta 

Objeto:  Assistência- geral 

Abrangência:  jan 2021 a dez 2021 

II - IDENTIFICAÇÃO DOS DIRIGENTES 

 

 

 

III - INTRODUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gestão do Prestador: 

Fase(s): 

Básica  

Tipo da Fase  Data Início Data Término 

Analítica  29/05/2023 14/07/2023 

Execução - In loco  28/08/2023 01/09/2023 

Relatório  02/10/2023 29/12/2023 

 
Tarefa Nº: 148133 

Natureza da Entidade: 

 

 

Privado sem fins lucrativos-filantrópico 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FATOR DESENCADEANTE 

Trata- se de demanda encaminhada à Assessoria de Auditoria Assistencial (AUDSUS/MG) em 22/03/2022 via SEI 1320.01.0053640/2022- 

22, por meio do Memorando.SES/SUBREG-SCP-DPMR.nº 324/2022 da Diretoria de Processamento e Monitoramento dos Recursos de 

Média e Alta Complexidade (DPMRMAC), que aponta possíveis inconformidades relacionadas à execução do procedimento cirúrgico eletivo 

Facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável (código SIGTAP: 04.05.05.037-2) no município de Rio Piracicaba. 

OBJETIVOS/ESCOPO 

Realizar auditoria especial na Secretaria Municipal de Saúde de Rio Piracicaba, tendo como unidade visitada o Hospital JK com o objetivo de 

verificar: 

Se houve irregularidade(s) na execução dos procedimentos cirúrgicos código 0405050372                                         

Se houve cumprimento dos fluxos regulatórios do SUS na execução dos procedimentos cirúrgicos código 0405050372 

O período de abrangência dessa auditoria foi o ano de 2021 (período de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS nº 
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3.641/ 2020). 

 
CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO 

O Município Rio Piracicaba/MG está situado na Zona da Mata do Estado de Minas Gerais, possui uma população estimada de 14.632 

habitantes (estimativa IBGE 2022). É habilitado em Gestão Estadual do Sistema de Saúde, pertence à Macrorregião de Saúde Centro, 

Microrregião de Itabira e vinculado a URS de Itabira. 

A unidade hospitalar visitada no município de Rio Piracicaba é o Hospital Júlia Kubsticheck- CNPJ 24.233.322/0001-49 (CNES 2144611), 

instituição privada, filantrópica, conveniada ao SUS por meio do contrato celebrado entre o estado de Minas Gerais e a instituição, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Rio Piracicaba. 

De acordo com o SCNES, o hospital conta com 20 leitos de clínica geral, (18 SUS), 4 leitos cirúrgicos (2 SUS) , 1 leito para atendimento de 

obstetrícia clínica (SUS), 7 leitos pediátricos (4 SUS). Realiza atendimentos em clínica médica, clínica cirúrgica, obstetrícia, pediatria, pronto 

atendimento 24 horas, sendo a referência municipal para urgência/emergência, procedimentos de média complexidade ambulatorial e 

internações. 

Para a execução do procedimento cirúrgico eletivo Facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável, durante o ano de 2021 

(período de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS nº 3.641/ 2020), o hospital contratou a Clínica Videre Cirúrgica 

Ltda, pessoa jurídica de direito privada, inscrita no CNPJ sob o nº 05.451.370/0001-69. O contrato foi celebrado entre o hospital e a Clínica em 

16/04/2021, com vigência indeterminada a partir da assinatura do mesmo, tendo como objeto a prestação de serviços médicos em 

Facoemulsificação código SIGTAP: 04.05.05.037-2, conforme Tabela SUS nas dependências da contratante (Cláusula Primeira). Deve 

ainda, coordenar e organizar os serviços de Facoemulsificação com Implante de Lente Intra Ocular Dobrável (Cláusula Segunda). 

 
 
 

IV - METODOLOGIA 

 
 

 
FASE ANALÍTICA 

A fase analítica da auditoria foi desenvolvida no período de 29/05/2023 a 14/07/2023 por meio de: 

- Consulta e análise da demanda e documentação inserida nos Processos SEI: 1320.01.0053640/2022-22; 

- Consulta à Resoluções, Portarias e demais normativas relacionadas à execução do procedimento cirúrgico eletivo Facoemulsificação com 

implante de lente intraocular dobrável (código SIGTAP: 04.05.05.037-2) no município de Rio Piracicaba; 

- Extração e análise dos dados do Hospital Júlia Kubitschek, nos portais SCNES, SIA, Tabnet/DATASUS; 

- Elaboração da Matriz de Análise de Informações e da Matriz de Coleta de Informações para a unidade visitada; 

- Confecção de minutas das correspondências referentes a esta auditoria; 

- Elaboração dos roteiros de entrevistas, planilhas e tabelas para coleta de dados; 

- Análise da documentação encaminhada por e-mail pela unidade visitada, referente ao Anexo II do Ofício de Comunicação de Auditoria 

 
FASE OPERATIVA 

- Abertura da auditoria, dia 28/08/2023 às 15hs, com participação dos auditores da SES/MG e com representantes do Hospital Júlia 

Kubitschek: Sra A.F.O e V.O.F. gerentes administrativos da instituição. 

- Análise da documentação encaminhada por e-mail pela entidade auditada, referente ao Anexo II do Ofício de Comunicação de Auditoria e 

entregue in loco. 

- Realização de auditoria in loco, no período de 28/08 a 01/09/2023, para análise de prontuários e demais documentos solicitados, realização 

de entrevistas e visita às unidades assistenciais; 

- Reunião para encerramento dos trabalhos da Fase Operativa e assinatura do Termo de Auditoria com a presença A.F.O. gerente 

administrativa e JG.C. enfermeira RT do Hospital JK. 

- Realização de  diligências  a  municipios  no  período  de  20  a  27  de  novembro/2023,  com  pacientes  submetidos  a  cirurgia  de  cataratas 

em  2021 no Hospital JK de Rio Piracicaba para entrevistas aos mesmos. 

 
 
 

V - CONSTATAÇÕES 
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Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 668416 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Documentação/Prontuários 

Constatação:  O Hospital não comprovou a regularidade da execução dos procedimentos cirúrgicos código 0405050372. 

Evidência: Em consulta à planilha Base Eletivas fornecida pela DPMR/SCP/SUBREG/SES-MG (área técnica demandante) e 

Relatórios do sistema SIA/SUS - Demonstrativo de APAC magnética, das competências setembro, novembro e 

dezembro/2021, foi verificado o faturamento, pelo Hospital Júlia Kubsticheck, do montante de 1.210 procedimentos 

cirúrgicos de Facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável (código SIGTAP: 04.05.05.037-2), no período 

de execução da Portaria GM/MS nº 3.641/2020. 

Durante visita in loco, foram verificados todos os prontuários apresentados pela instituição (1.151 prontuários), dos 

pacientes submetidos a este procedimento, com faturamento em 2021 (Anexo 1). Nos prontuários foram analisados: 

existência de identificação do paciente, registros profissionais pertinentes, identificação da lente utilizada por etiqueta 

afixada - LIO (OD e OE), compatibilidade entre quadro clínico, diagnóstico e procedimento realizado. Verificada, em 

prontuários datados de 2021, grande ocorrência de exames pré-operatórios, encaminhamentos da SMS de origem e 

comprovantes de residência dos pacientes, com datas de 2018 e 2019. Foi verificada, ainda, divergência entre o 

profissional médico executor do procedimento no prontuário e o registrado nas APAC's e que as datas de ocorrência do 

procedimento, registradas no faturamento das APAC's (APAC's magnéticas) diferem da data da execução do 

procedimento registrada nos prontuários. Foi detectada a ausência de 59 prontuários, em relação ao montante de APACs 

faturadas (1.210), que não foram apresentados para análise da equipe de auditoria (Anexo 2). Dos 1.151 prontuários 

analisados, 05 prontuários estavam sem comprovação do ato cirúrgico: sem preenchimento de folhas cirúrgicas, ausência 

de assinatura de profissionais da equipe e ausência de etiqueta de OPME (Anexo 3). 

 
Tais fatos estão em desacordo com a Portaria de Consolidação nº 01/2017, Art. 4º, § único e incisos I e IV, Código de ética 

médica - Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art. 87, § 1º e § 2º, RDC Anvisa 63/2011, Seção IV Do Prontuário do 

Paciente, Art. 24, 26 e 27 e Manual Técnico Operacional do SIH/SUS janeiro/2017, item 28.2, pág. 36. 

Fonte da Evidência: - Prontuários dos pacientes que realizaram o procedimento cirúrgico código 0405050372, no período de execução 

da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS nº 3.641/ 2020, analisados in loco, no período de 28/08 a 

01/09/2023. 

- Relatórios do sistema SIA/SUS - Demonstrativo de APAC magnética, das competências setembro/2021, 

outubro/2021, novembro/2021 e dezembro/2021. 

- Planilha Base Eletivas fornecida pela DPMR/SCP/SUBREG/SES-MG. 

- Relação de profissionais executores do procedimento cirúrgico código 0405050372, contendo nome, 

especialidade, registro no CRM. 

- Registros hospitalares (livros de ocorrências de enfermagem do centro cirúrgico) referentes à realização do 

procedimento cirúrgico código 0405050372, no ano de 2021. 

- Termo de entrevista realizada com a sra. AFS, Administradora do Hospital Julia Kubitschek e sr. RAC, 

representante legal do Hospital JK, em 

29/08/2023. 

- Lista de pacientes submetidos aos procedimentos cirúrgicos código 0405050372, realizados pelo Hospital no 

período de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS nº 3.641/ 2020, com município de 

origem do paciente, suas autorizações e data de atendimento. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa:  - Por meio de correspondência, s/n, o auditado (pessoa jurídica e pessoa física) manifestou-se de acordo com 

considerações abaixo:                                                                                                                                                                   

Inicialmente, cumpre ressaltar o profundo respeito pela equipe de profissionais nomeados para procederem à auditoria em 

nossa instituição. 

Passemos às considerações sobre as constatações apontadas: 

1) Constatações de nº 668416: observamos que de fato não foram apresentados 59 prontuários, os quais infelizmente, não 

foram localizados pela nossa equipe. Igualmente constatamos a existência das 5 APACs sem preenchimento de folhas A
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cirúrgicas, ausência de assinaturas de profissionais e ausência de etiqueta de OPME 

Análise da Justificativa:  A manifestação do auditado apresentou considerações confirmando os registros da equipe de auditoria e 

concordando com a mesma, não sendo possível afastar a não conformidade que permanece. 

 
Propõe-se a aplicação da penalidade de Advertência Escrita à entidade auditada e medida corretiva de 

devolução com recursos próprios do prestador do valor original de R$ 3.858,00 (três mil, oitocentos e cinquenta 

e oito reais) referentes às 05 (cinco) APACS sem comprovação do ato cirúrgico e R$ 45.524,40 (quarenta e 

cinco mil, quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos) referentes às 59 (cinquenta e nove) APACS 

sem apresentação dos prontuários, totalizando R$ 49.382,40 (quarenta e nove mil, trezentos e oitenta e dois 

reais e quarenta centavos), ao Fundo Nacional de Saúde, conforme indicado no campo de PROPOSIÇÃO DA 

DEVOLUÇÃO deste Relatório. O valor original deverá ser atualizado utilizando o índice constante do Sistema 

de Débito do TCU (Programa de Atualização de Débito do Tribunal de Contas da União no endereço: 

http://contas.tcu.gov.br/debito/Web/Debito/CalculoDeDebito.faces 

 
Propõe-se, por fim, o encaminhamento ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais com fundamento na 

Lei Complementar nº 34/1994, Art. 66, Inciso IV, c/c o Art. 74, Inciso XX c/c o Art. 110, Inciso XXVIII. 

 
Para a devolução deverá ser emitida a Guia de Recolhimento da União - GRU por meio do endereço: 

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp. Dados para preenchimento da GRU: 

Unidade Gestora: UG:257001 

Gestão: 00001- TESOURO NACIONAL                                                               

Nome da Unidade: DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 

Código de Recolhimento: 28852-7 - OUTRAS RESTITUIÇÕES 

Nº de Referência: 729 

Acatamento da Justificativa:     Não 

Responsável(eis) 

Nome CPF/CNPJ 

ASSISTENCIA SOCIAL RIO PIRACICABA HOSP JULIA KUBITSCHEK 24.233.322/0001-49 

 

Recomendação: Recomenda-se à instituição zelar pela guarda de prontuários em conformidade com Resolução CFM nº 2217/2018, Art. 

87; RDC Anvisa nº 63/2011, Seção IV Do Prontuário do Paciente, Art. 24 a 27 e proceder a devolução imediata do valor 

original de R$ 3.858,00 (três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais) referentes às 05 (cinco) APACS sem comprovação 

do ato cirúrgico e R$ 45.524,40 (quarenta e cinco mil, quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos) referentes 

às 59 (cinquenta e nove) APACS sem apresentação dos prontuários, totalizando R$ 49.382,40 (quarenta e nove mil, 

trezentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos), ao Fundo Nacional de Saúde, conforme indicado no campo de 

PROPOSIÇÃO DA DEVOLUÇÃO deste Relatório. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 

ASSISTENCIA SOCIAL RIO PIRACICABA HOSP JULIA KUBITSCHEK 24.233.322/0001-49 
 

 

 
 

 
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 677383 

Subgrupo:   Assistência Hospitalar/Ambulatorial 

Item: Faturamento/Produção/Cobranças  SUS 

Constatação: O Hospital realizou processamento de APACs para o procedimento código SIGTAP: 

0405050372 fora do prazo estabelecido em legislação. 

Evidência: Durante visita in loco, foram analisados 100% dos prontuários apresentados pela instituição, dos pacientes submetidos a 
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cirurgias de facoemulsificação (código SIGTAP: 

0405050372), com faturamento nos meses de setembro, novembro e dezembro/2021 (1151 prontuários). Verificou-se, 

nestes prontuários, ocorrência de documentos dos pacientes, com data de 2018 e 2019, como encaminhamentos para 

cirurgia, exames pré-operatórios e comprovantes de residência. Foram também identificados 04 (quatro) prontuários com 

registro de realização de cirurgia em 2019 (Anexo 4). 

A partir destes achados, foi levantada amostra de pacientes para entrevista presencial, tendo sido visitados 49 pacientes, 

em 31/08/2023 e no período de 27/11 a 06/12/2023; residentes nos municípios de Rio Piracicaba, Alvinópolis, Dom 

Silvério, Guaraciaba, João Monlevade e Santa Cruz do Escalvado. Destes pacientes, 59% (29) confirmaram a realização 

da cirurgia de catarata entre 2019 e 2020 (Anexo 04). Foi obtido, junto à Secretaria Municipal de Saúde do município de 

Guaraciaba, mapa de viagem emitido pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde CIS-AMAPI, referente ao transporte de 

pacientes de Guaraciaba a Rio Piracicaba, em 23/02/2019, para realização de cirurgias de catarata. Do total de pacientes 

relacionados no referido mapa de viagem (25 pacientes), para 24 (vinte e quatro) houve faturamento de APACs em 2021 

(Anexo 04). 

De acordo com informação de pacientes e documentos apresentados, comprovou-se o faturamento irregular de 57 

APACS em desacordo com o prazo legal estabelecido (arts. 1º e 3º da Portaria MS/SAS nº 1.110, de 11/11/2021), 

conforme demonstrado detalhadamente no Anexo 04. 

 
Tal fato está em desacordo como Art. 11 da Portaria GM/MS nº 1.110/2021; Itens a, b, c do MANUAL TÉCNICO 

OPERACIONAL SIA/SUS SISTEMA DE INFORMAÇÃO AMBULATORIAL Março/2010-3.4. Fluxo dos Atendimentos e 

Captação da Produção. 

Fonte da Evidência:  - Prontuários dos pacientes submetidos ao procedimento cirúrgico código SIGTAP: 0405050372, no ano de 2021, 

analisados in loco, no período de 28/08 a 01/09/2023; 

- Cópia das APACs dos pacientes que realizaram o procedimento cirúrgico código 0405050372, no ano de 2021, 

período de execução 

da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS no 3.641/2020, do Hospital JK; 

- Entrevistas presenciais com 49 pacientes submetidos ao procedimento cirúrgico código SIGTAP: 0405050372, 

no Hospital JK, com APACs faturadas no ano de 2021; 

- Mapa de viagem emitido pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde CIS-AMAPI, referente ao transporte de 

pacientes de Guaraciaba a Rio Piracicaba, em 23/02/2019, para realização de cirurgias de catarata; 

- Termo de entrevista com o médico autorizador Dr. Y.B.K., em 30/08/2023; 

- Termo de entrevista com Secretária Municipal de Saúde de Rio Piracicaba, Sra. E.M.A., em 30/08/2023. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa:  - Por meio de correspondência, s/n, o auditado (pessoa jurídica e pessoa física) manifestou-se de acordo com 

considerações abaixo:                                                                                                                                                                   

Inicialmente, cumpre ressaltar o profundo respeito pela equipe de profissionais nomeados para procederem à auditoria em 

nossa instituição. 

Passemos às considerações sobre as constatações apontadas: 

3) Constatação 677383, foram apontadas as seguintes irregularidades: 57 prontuários com faturamento irregular, em 

desacordo com o prazo legal estabelecido. Como fonte de evidências, foram apontados prontuários, cópias de APACs, 

entrevistas presenciais com os pacientes, Mapa de viagem emitido pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde CIS-AMAPI, 

dentre outros. 

Em relação aos pacientes citados nos mapa de circulação (doc 90663812), esta manifestante respeitosamente discorda 

das conclusões a que levaram os auditores a penalizarem a Unidade de Saúde em devolução de R$ 43.981,20 , pelas 

razões seguintes: 

Algumas APACs (listadas abaixo), foram consideradas como apresentadas fora do prazo, com a justificativa de que havia 

no prontuário exames de 2019 e/ou apenas pela constatação de que os nomes constavam no MAPA CIS-AMAPI. 

Essas observações como meio de prova para penalizar o prestador de serviços com a devolução do recurso recebido, é 

frágil, ferindo os princípios constitucionais previstos no artigo 5o. 

Como se constatou nas entrevistas realizadas, alguns pacientes fizeram a cirurgia de um olho em um ano e a cirurgia do 

outro olho em ano diverso. A simples constatação do nome no MAPA CISAMAPI, não comprova que o paciente não tenha A
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retornado ao hospital para realizar a cirurgia em outro olho em 2021. 

Apresentamos abaixo Relação das APACS consideradas como apresentadas fora do prazo, com os argumentos acima 

expostos: (TABELA inserida juntamente às manifestações do auditado no SEI do processo 1320.01.0053640/2022-22, 

documento 91364649) 

** A paciente Z.F.R (CPF 084.XXX.XXX-93) em sua entrevista realizada em 23/11/2023, relatou que fez uma cirurgia em 

2020 e outra no início de 2021, de modo que não se observa irregularidade no faturamento desta cirurgia no segundo olho. 

Desta forma, o Hospital Júlia Kubitschek postula para que as APACs acima sejam desconsideradas como realizadas fora 

do prazo, de modo a retirá-las do rol do Anexo 4 (pag.69 a 70) do relatório preliminar. 

Análise da Justificativa: O auditado apresentou discordância das conclusões de auditoria, motivados por uma legislação da 

Constituição Federal que pressupõe que tudo que não é proibido é permitido por lei. Porém o Conselho Federal 

de Medicina (RESOLUÇÃO CFM nº 2.371/2023) determina que mesmo em mutirões os exames pré- 

operatórios, laboratoriais e pré-anestésicos devem estar atualizados, como em qualquer outro procedimento. 

 
A equipe de auditores em visitas domiciliares tomou depoimento junto aos pacientes que afirmaram a 

realização das cirurgias anteriores ao faturamento. Verifica-se ainda, que, quanto ao mapa do CIS-AMAPI do 

município de Guaraciaba, foi mais um fato para corroborar com as datas de faturamento e dos termos de 

entrevistas. Cabe ressaltar ainda que, com relação a paciente Z.F.R., a qual foi feito detalhamento da 

manifestação pelo auditado, não foi apresentado suporte documental (existência de dois registros do 

procedimento em prontuários) para comprovação da realização dos procedimentos relatados, corroborando 

com a justificativa. 

 
Por fim, avaliando-se a manifestação apresentada, as justificativas não foram suficientes para afastar a não 

conformidade, que permanece. 

 
Propõe-se a aplicar a penalidade de Advertência Escrita à entidade auditada e medida corretiva de devolução 

com recursos próprios do prestador do valor original de R$ 43.981,20 (quarenta e três mil, novecentos e oitenta 

e um reais e vinte centavos), ao Fundo Nacional de Saúde, conforme indicado no campo de PROPOSIÇÃO DA 

DEVOLUÇÃO deste Relatório. O valor original deverá ser atualizado utilizando o índice constante do Sistema 

de Débito do TCU (Programa de Atualização de Débito do Tribunal de Contas da União no endereço: 

http://contas.tcu.gov.br/debito/Web/Debito/CalculoDeDebito.faces 

 
Propõe-se ainda o encaminhamento ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais com fundamento na Lei 

Complementar nº 34/1994, Art. 66, Inciso IV, c/c o Art. 74, Inciso XX c/c o Art. 110, Inciso XXVIII. 

 
Para a devolução deverá ser emitida a Guia de Recolhimento da União - GRU por meio do endereço: 

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp. Dados para preenchimento da GRU: 

Unidade Gestora: UG:257001 

Gestão: 00001- TESOURO NACIONAL                                                               

Nome da Unidade: DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 

Código de Recolhimento: 28852-7 - OUTRAS RESTITUIÇÕES 

Nº de Referência: 729 

Acatamento da Justificativa:     Não 

Responsável(eis) 
 

 

Nome CPF/CNPJ 
 

ASSISTENCIA SOCIAL RIO PIRACICABA HOSP JULIA KUBITSCHEK 24.233.322/0001-49 

Recomendação: Seguir os prazos estabelecidos para faturamento no SUS, informando com responsabilidade e veracidade as 

produções dos atendimentos realizados na competência de processamento e de no máximo 03 meses anteriores ao 

mês de processamento em conformidade com Portaria GM/MS nº 1.110/2021, art.3º; 
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Seguir fluxos estabelecidos para os Atendimentos e a Captação da Produção em conformidade com MANUAL 

TÉCNICO OPERACIONAL SIA/SUS SISTEMA DE INFORMAÇÃO AMBULATORIAL Março/2010-3.4. Fluxo dos 

Atendimentos e Captação da Produção, Itens a, b, c 

 

Proceder a devolução imediata com recursos próprios do prestador do valor original de R$ 43.981,20 (quarenta e três 

mil, novecentos e oitenta e um reais e vinte centavos), ao Fundo Nacional de Saúde, conforme indicado no campo de 

PROPOSIÇÃO DA DEVOLUÇÃO deste Relatório. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 

ASSISTENCIA SOCIAL RIO PIRACICABA HOSP JULIA KUBITSCHEK 24.233.322/0001-49 

 
 
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 668417 

Subgrupo: Assistência Hospitalar 

Item: Referência/Contra-referência 

Constatação:  O Hospital não cumpriu os fluxos regulatórios do SUS na execução dos procedimentos cirúrgicos código 0405050372. 

Evidência: Em análise dos laudos de solicitação de APAC para realização das cirurgias de facoemulsificação (código 

SIGTAP:0405050372), anexados aos prontuários dos pacientes, não foi evidenciada assinatura e carimbo de profissional 

médico autorizador da SMS de Rio Piracicaba. Foram confrontados os Relatórios de Faturamentos das APACs do 

procedimento código 0405050372 (setembro a dezembro/2021) com o quantitativo de APACs solicitadas pela SMS de Rio 

Piracicaba e a pactuação prevista nas Deliberações CIB/SUS-MG nº 3.333/2021 e nº 3.550/2021. Verificado faturamento 

de APACs de pacientes oriundos de municípios não pactuados com o município de Rio Piracicaba, além do quantitativo 

excedente em relação ao pactuado em CIB. Em entrevista, a gerente administrativa do hospital, sra. AFS, informou que 

fazia contato com os municípios vizinhos e o contato com municípios mais distantes era feito pela empresa executora dos 

procedimentos cirúrgicos, bem como definição da data, quais municípios e o número de cirurgias a serem realizadas. Cabe 

ao prestador a conferência da documentação apresentada pelo paciente (datas, assinaturas e autorizações da SMS de 

origem e da SMS executora) para certificação do adequado cumprimento do fluxo. Segundo a gerente, o hospital não 

participou da pactuação, apenas foi informado pela SMS do quantitativo pactuado. 

Tais fatos estão em desacordo com a Portaria de Consolidação MS/GM nº 01/2017, Art. 19; Portaria de Consolidação 

MS/GM nº 02/2017, ANEXO XXIV, Capitulo I, art. 4º, Capitulo II, art. 6º, inciso V, Capitulo III, art. 11 e Deliberação 

CIB/SUSMG nº 3.550, de 17/09/2021, art. 1º e 2º e Anexos I, II e III. 

Fonte da Evidência:  - Prontuários dos pacientes submetidos ao procedimento cirúrgico código SIGTAP: 0405050372, no ano de 2021, 

analisados in loco, no período 

de 28/08 a 01/09/2023; 

- Relatórios do sistema SIA/SUS - Demonstrativo de APAC magnética, das competências setembro, novembro e 

dezembro/2021; 

- Termo de entrevista com Sra. A.F.S., Administradora do Hospital Julia Kubitschek, em 29/08/2023. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa:  - Por meio de correspondência, s/n, o auditado (pessoa jurídica e pessoa física) manifestou-se de acordo com 

considerações abaixo:                                                                                                                                                                   

Inicialmente, cumpre ressaltar o profundo respeito pela equipe de profissionais nomeados para procederem à auditoria em 

nossa instituição. 

Passemos às considerações sobre as constatações apontadas: 

2)Constatações de nº 668417: Em relação ao não cumprimento dos fluxos regulatórios do SUS na execução dos 

procedimentos cirúrgicos código 0405050372, este auditado se compromete a corrigir e emendar os fluxos existentes em 

2021, de modo a cumprir com as diretrizes do SUS. 

Análise da Justificativa: A manifestação do auditado apresentou considerações se comprometendo a corrigir fluxos regulatórios para 
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cumprimentos de diretrizes do SUS, mas não apresentou documentação comprobatória para corroborar o 

inicio das tratativas para tal fim, não sendo possível afastar a não conformidade. Por fim a equipe de auditoria 

mantém a não conformidade. 

Propõe-se a aplicação da penalidade advertência escrita. 

Acatamento da Justificativa:     Não 

Responsável(eis) 

Nome CPF/CNPJ 

ASSISTENCIA SOCIAL RIO PIRACICABA HOSP JULIA KUBITSCHEK 24.233.322/0001-49 

 

Recomendação: Adotar providências cabíveis acerca da regulação das vagas para cirurgias eletivas junto à Secretaria Municipal de 

Saúde de Rio Piracicaba, bem como responsabilização pertinente à instituição e equipe executora dos procedimentos e 

fluxo das APACs, conforme a Portaria de Consolidação MS/GM nº 01/2017, Art.19; Portaria de Consolidação MS/GM nº 

02/2017, ANEXO XXIV, Capítulo I, art.4º, Capítulo II, art.6º, inciso V, Capitulo III, art.11 e Deliberação CIB/SUS-MG nº 

3.550, de 17/09/2021, art. 1º e 2º e Anexos I, II e III. 

Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 

ASSISTENCIA SOCIAL RIO PIRACICABA HOSP JULIA KUBITSCHEK 24.233.322/0001-49 

 
 
 
 

VI - PROPOSIÇÃO DA DEVOLUÇÃO 

 
1- Prejuízo: Sim 

1.1- Fundo de Origem: Federal 

1.1.1- Devolução p/ o Fundo: Federal 

1.1.1.1- Bloco de Financiamento: Não financiado por bloco 

 
 

Data Fato Gerador: 26/09/2021 Devolução Nº:  423493 Constatação Nº:  668416 

Complemento do Bloco: O Hospital não comprovou a regularidade da execução dos procedimentos cirúrgicos código 

0405050372. 

Documentos Comprobatórios:   - Prontuários dos pacientes que realizaram o procedimento cirúrgico código 0405050372, no período 

de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS nº 3.641/ 2020, analisados in loco, 

no período de 28/08 a 01/09/2023. 

- Relatórios do sistema SIA/SUS - Demonstrativo de APAC magnética, das competências 

setembro/2021, outubro/2021, novembro/2021 e dezembro/2021. 

- Planilha Base Eletivas fornecida pela DPMR/SCP/SUBREG/SES-MG. 

- Relação de profissionais executores do procedimento cirúrgico código 0405050372, contendo nome, 

especialidade, registro no CRM. 

- Registros hospitalares (livros de ocorrências de enfermagem do centro cirúrgico) referentes à 

realização do procedimento cirúrgico código 0405050372, no ano de 2021. 

- Termo de entrevista realizada com a sra. AFS, Administradora do Hospital Julia Kubitschek e sr. 

RAC, representante legal do Hospital JK, em 29/08/2023. 

- Lista de pacientes submetidos aos procedimentos cirúrgicos código 0405050372, realizados pelo 

Hospital no período de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS no 3.641/ 

2020, com município de origem do paciente, suas autorizações e data de atendimento. 

 
 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 
 

 

APAC 3121600019076  O  Hospital  não  comprovou  a  regularidade  da  execução  dos 771,60 
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procedimentos cirúrgicos código 0405050372. 

 

Fundamento Legal: Portaria de Consolidação nº 01/2017, Art. 4º, § 

único e incisos I e IV, Código de ética médica - 

Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art. 87, 

§ 1º e § 2º, RDC Anvisa 63/2011, Seção IV Do 

Prontuário do Paciente, Art. 24, 26 e 27 e Manual 

Técnico Operacional do SIH/SUS janeiro/2017, 

item 28.2, pág. 36. 

 
 

Total da Data do Fato Gerador: 26/09/2021 771,60 

 
 

Data Fato Gerador: 30/09/2021 Devolução Nº:  423537 Constatação Nº:  668416 

Complemento do Bloco: O Hospital não comprovou a regularidade da execução dos procedimentos cirúrgicos código 

0405050372. 

Documentos Comprobatórios:   - Prontuários dos pacientes que realizaram o procedimento cirúrgico código 0405050372, no período 

de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS nº 3.641/ 2020, analisados in loco, 

no período de 28/08 a 01/09/2023. 

- Relatórios do sistema SIA/SUS - Demonstrativo de APAC magnética, das competências 

setembro/2021, outubro/2021, novembro/2021 e dezembro/2021. 

- Planilha Base Eletivas fornecida pela DPMR/SCP/SUBREG/SES-MG. 

- Relação de profissionais executores do procedimento cirúrgico código 0405050372, contendo nome, 

especialidade, registro no CRM. 

- Registros hospitalares (livros de ocorrências de enfermagem do centro cirúrgico) referentes à 

realização do procedimento cirúrgico código 0405050372, no ano de 2021. 

- Termo de entrevista realizada com a sra. AFS, Administradora do Hospital Julia Kubitschek e sr. 

RAC, representante legal do Hospital JK, em 29/08/2023. 

- Lista de pacientes submetidos aos procedimentos cirúrgicos código 0405050372, realizados pelo 

Hospital no período de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS no 3.641/ 

2020, com município de origem do paciente, suas autorizações e data de atendimento. 

 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

APAC 3121600019802 O Hospital  não comprovou a regularidade da execução dos 

procedimentos cirúrgicos código 0405050372, referente às APACS de 

numeração     3121600019802,     3121600020319,     3121600020210, 

3121600019461 e 3121600019571, faturadas na competência 09/2021. 

 

Fundamento Legal: Portaria de Consolidação nº 01/2017, Art. 4º, § 

único e incisos I e IV, Código de ética médica - 

Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art. 87, 

§ 1º e § 2º, RDC Anvisa 63/2011, Seção IV Do 

Prontuário do Paciente, Art. 24, 26 e 27 e Manual 

Técnico Operacional do SIH/SUS janeiro/2017, 

item 28.2, pág. 36. 

3.858,00 

 
 

 

Total da Data do Fato Gerador: 30/09/2021 3.858,00 
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Data Fato Gerador: 30/11/2021 Devolução Nº:  423538 Constatação Nº:  668416 

Complemento do Bloco: O Hospital não comprovou a regularidade da execução dos procedimentos cirúrgicos código 

0405050372. 

Documentos Comprobatórios:   - Prontuários dos pacientes que realizaram o procedimento cirúrgico código 0405050372, no período 

de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS nº 3.641/ 2020, analisados in loco, 

no período de 28/08 a 01/09/2023. 

- Relatórios do sistema SIA/SUS - Demonstrativo de APAC magnética, das competências 

setembro/2021, outubro/2021, novembro/2021 e dezembro/2021. 

- Planilha Base Eletivas fornecida pela DPMR/SCP/SUBREG/SES-MG. 

- Relação de profissionais executores do procedimento cirúrgico código 0405050372, contendo nome, 

especialidade, registro no CRM. 

- Registros hospitalares (livros de ocorrências de enfermagem do centro cirúrgico) referentes à 

realização do procedimento cirúrgico código 0405050372, no ano de 2021. 

- Termo de entrevista realizada com a sra. AFS, Administradora do Hospital Julia Kubitschek e sr. 

RAC, representante legal do Hospital JK, em 29/08/2023. 

- Lista de pacientes submetidos aos procedimentos cirúrgicos código 0405050372, realizados pelo 

Hospital no período de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS no 3.641/ 

2020, com município de origem do paciente, suas autorizações e data de atendimento. 

 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

APAC 3121600076716 O Hospital  não comprovou a regularidade da execução dos 

procedimentos cirúrgicos código 0405050372 referente a APAC 

3121600076716, faturada na competência 11/2021. 

 
Fundamento Legal: Portaria de Consolidação nº 01/2017, Art. 4º, § 

único e incisos I e IV, Código de ética médica - 

Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art. 87, 

§ 1º e § 2º, RDC Anvisa 63/2011, Seção IV Do 

Prontuário do Paciente, Art. 24, 26 e 27 e Manual 

Técnico Operacional do SIH/SUS janeiro/2017, 

item 28.2, pág. 36. 

771,60 

 

 

Total da Data do Fato Gerador: 30/11/2021 771,60 

 
 

Data Fato Gerador: 05/12/2021 Devolução Nº:  423495 Constatação Nº:  668416 

Complemento do Bloco: O Hospital não comprovou a regularidade da execução dos procedimentos cirúrgicos código 

0405050372. 

Documentos Comprobatórios:   - Prontuários dos pacientes que realizaram o procedimento cirúrgico código 0405050372, no período 

de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS nº 3.641/ 2020, analisados in loco, 

no período de 28/08 a 01/09/2023. 

- Relatórios  do  sistema  SIA/SUS  -  Demonstrativo  de  APAC  magnética,  das  competências 

setembro/2021, outubro/2021, novembro/2021 e dezembro/2021. 

- Planilha Base Eletivas fornecida pela DPMR/SCP/SUBREG/SES-MG. 

- Relação de profissionais executores do procedimento cirúrgico código 0405050372, contendo nome, 

especialidade, registro no CRM. 

- Registros hospitalares (livros de ocorrências de enfermagem do centro cirúrgico) referentes à 

realização do procedimento cirúrgico código 0405050372, no ano de 2021. 

- Termo de entrevista realizada com a sra. AFS, Administradora do Hospital Julia Kubitschek e sr. 
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RAC, representante legal do Hospital JK, em 29/08/2023. 

- Lista de pacientes submetidos aos procedimentos cirúrgicos código 0405050372, realizados pelo 

Hospital no período de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS no 3.641/ 

2020, com município de origem do paciente, suas autorizações e data de atendimento. 

 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

 

APAC 3121600080885  O  Hospital  não  comprovou  a  regularidade  da  execução  dos 

procedimentos cirúrgicos código 0405050372. 

 
Fundamento Legal: Portaria de Consolidação nº 01/2017, Art. 4º, § 

único e incisos I e IV, Código de ética médica - 

Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art. 87, 

§ 1º e § 2º, RDC Anvisa 63/2011, Seção IV Do 

Prontuário do Paciente, Art. 24, 26 e 27 e Manual 

Técnico Operacional do SIH/SUS janeiro/2017, 

item 28.2, pág. 36. 

771,60 

 

 

Total da Data do Fato Gerador: 05/12/2021 771,60 

 
 

Data Fato Gerador: 05/12/2021 Devolução Nº:  423496 Constatação Nº:  668416 

Complemento do Bloco: O Hospital não comprovou a regularidade da execução dos procedimentos cirúrgicos código 

0405050372. 

Documentos Comprobatórios:   - Prontuários dos pacientes que realizaram o procedimento cirúrgico código 0405050372, no período 

de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS nº 3.641/ 2020, analisados in loco, 

no período de 28/08 a 01/09/2023. 

- Relatórios do sistema SIA/SUS - Demonstrativo de APAC magnética, das competências 

setembro/2021, outubro/2021, novembro/2021 e dezembro/2021. 

- Planilha Base Eletivas fornecida pela DPMR/SCP/SUBREG/SES-MG. 

- Relação de profissionais executores do procedimento cirúrgico código 0405050372, contendo nome, 

especialidade, registro no CRM. 

- Registros hospitalares (livros de ocorrências de enfermagem do centro cirúrgico) referentes à 

realização do procedimento cirúrgico código 0405050372, no ano de 2021. 

- Termo de entrevista realizada com a sra. AFS, Administradora do Hospital Julia Kubitschek e sr. 

RAC, representante legal do Hospital JK, em 29/08/2023. 

- Lista de pacientes submetidos aos procedimentos cirúrgicos código 0405050372, realizados pelo 

Hospital no período de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS no 3.641/ 

2020, com município de origem do paciente, suas autorizações e data de atendimento. 

 
 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 
 

 

APAC 3121600081006  O  Hospital  não  comprovou  a  regularidade  da  execução  dos 

procedimentos cirúrgicos código 0405050372. 

 
Fundamento Legal: Portaria de Consolidação nº 01/2017, Art. 4º, § 

único e incisos I e IV, Código de ética médica - 

Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art. 87, 

§ 1º e § 2º, RDC Anvisa 63/2011, Seção IV Do 

Prontuário do Paciente, Art. 24, 26 e 27 e Manual 

771,60 
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Técnico Operacional do SIH/SUS janeiro/2017, 

item 28.2, pág. 36. 

 
 

Total da Data do Fato Gerador: 05/12/2021 771,60 

 
 

Data Fato Gerador: 08/12/2021 Devolução Nº:  423494 Constatação Nº:  668416 

Complemento do Bloco: O Hospital não comprovou a regularidade da execução dos procedimentos cirúrgicos código 

0405050372. 

Documentos Comprobatórios:   - Prontuários dos pacientes que realizaram o procedimento cirúrgico código 0405050372, no período 

de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS nº 3.641/ 2020, analisados in loco, 

no período de 28/08 a 01/09/2023. 

- Relatórios do sistema SIA/SUS - Demonstrativo de APAC magnética, das competências 

setembro/2021, outubro/2021, novembro/2021 e dezembro/2021. 

- Planilha Base Eletivas fornecida pela DPMR/SCP/SUBREG/SES-MG. 

- Relação de profissionais executores do procedimento cirúrgico código 0405050372, contendo nome, 

especialidade, registro no CRM. 

- Registros hospitalares (livros de ocorrências de enfermagem do centro cirúrgico) referentes à 

realização do procedimento cirúrgico código 0405050372, no ano de 2021. 

- Termo de entrevista realizada com a sra. AFS, Administradora do Hospital Julia Kubitschek e sr. 

RAC, representante legal do Hospital JK, em 29/08/2023. 

- Lista de pacientes submetidos aos procedimentos cirúrgicos código 0405050372, realizados pelo 

Hospital no período de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS no 3.641/ 

2020, com município de origem do paciente, suas autorizações e data de atendimento. 

 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

APAC 3121600087573  O  Hospital  não  comprovou  a  regularidade  da  execução  dos 

procedimentos cirúrgicos código 0405050372. 

 
Fundamento Legal: Portaria de Consolidação nº 01/2017, Art. 4º, § 

único e incisos I e IV, Código de ética médica - 

Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art. 87, 

§ 1º e § 2º, RDC Anvisa 63/2011, Seção IV Do 

Prontuário do Paciente, Art. 24, 26 e 27 e Manual 

Técnico Operacional do SIH/SUS janeiro/2017, 

item 28.2, pág. 36. 

771,60 

 

 

Total da Data do Fato Gerador: 08/12/2021 771,60 

 
 

Data Fato Gerador: 09/12/2021 Devolução Nº:  423497 Constatação Nº:  668416 

Complemento do Bloco: O Hospital não comprovou a regularidade da execução dos procedimentos cirúrgicos código 

0405050372. 

Documentos Comprobatórios:   - Prontuários dos pacientes que realizaram o procedimento cirúrgico código 0405050372, no período 

de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS nº 3.641/ 2020, analisados in loco, 

no período de 28/08 a 01/09/2023. 

- Relatórios  do  sistema  SIA/SUS  -  Demonstrativo  de  APAC  magnética,  das  competências 

setembro/2021, outubro/2021, novembro/2021 e dezembro/2021. 

- Planilha Base Eletivas fornecida pela DPMR/SCP/SUBREG/SES-MG. 
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- Relação de profissionais executores do procedimento cirúrgico código 0405050372, contendo nome, 

especialidade, registro no CRM. 

- Registros hospitalares (livros de ocorrências de enfermagem do centro cirúrgico) referentes à 

realização do procedimento cirúrgico código 0405050372, no ano de 2021. 

- Termo de entrevista realizada com a sra. AFS, Administradora do Hospital Julia Kubitschek e sr. 

RAC, representante legal do Hospital JK, em 29/08/2023. 

- Lista de pacientes submetidos aos procedimentos cirúrgicos código 0405050372, realizados pelo 

Hospital no período de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS no 3.641/ 

2020, com município de origem do paciente, suas autorizações e data de atendimento. 

 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 

 

APAC 3121600088662  O  Hospital  não  comprovou  a  regularidade  da  execução  dos 

procedimentos cirúrgicos código 0405050372. 

 
Fundamento Legal: Portaria de Consolidação nº 01/2017, Art. 4º, § 

único e incisos I e IV, Código de ética médica - 

Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art. 87, 

§ 1º e § 2º, RDC Anvisa 63/2011, Seção IV Do 

Prontuário do Paciente, Art. 24, 26 e 27 e Manual 

Técnico Operacional do SIH/SUS janeiro/2017, 

item 28.2, pág. 36. 

771,60 

 

 

Total da Data do Fato Gerador: 09/12/2021 771,60 

 
 

Data Fato Gerador: 31/12/2021 Devolução Nº:  423529 Constatação Nº:  677383 

Complemento do Bloco: O Hospital realizou processamento de APACs para o procedimento código SIGTAP: 0405050372 

fora do prazo estabelecido em legislação. 

Documentos  Comprobatórios: - Prontuários dos pacientes submetidos ao procedimento cirúrgico código SIGTAP: 0405050372, no 

ano de 2021, analisados in loco, no período de 28/08 a 01/09/2023; 

- Cópia das APACs dos pacientes que realizaram o procedimento cirúrgico código 0405050372, no 

ano de 2021, período de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS no 

3.641/2020, do Hospital JK; 

- Entrevistas presenciais com 49 pacientes submetidos ao procedimento cirúrgico código SIGTAP: 

0405050372, no Hospital JK, com APACs faturadas no ano de 2021; 

- Mapa de viagem emitido pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde CIS-AMAPI, referente ao 

transporte de pacientes de Guaraciaba a Rio Piracicaba, em 23/02/2019, para realização de cirurgias 

de catarata; 

- Termo de entrevista com o médico autorizador Dr. Y.B.K., em 30/08/2023; 

- Termo de entrevista com Secretária Municipal de Saúde de Rio Piracicaba, Sra. E.M.A., em 

30/08/2023. 

 
 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 
 

 

APAC 3121600089180 O Hospital realizou processamento de APACs para o procedimento 

código SIGTAP: 0405050372 fora do prazo estabelecido em legislação. 

Numeração das APACS com a não conformidade apontada: 

3121600089180,  3121600088772,  3121600088937,  3121600089003, 

3121600089014(OE), 3121600089014(OD), 3121600085098, 

43.981,20 
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3121600087640, 3121600088850, 3121600085252, 3121600085274, 

3121600087529, 3121600085032, 3121600089135, 3121600085241, 

3121600088563, 3121600087265, 3121600087540, 3121600087595, 

3121600085406, 3121600087606, 3121600088563, 3121600087530, 

3121600087518, 3121600087276, 3121600087672, 3121600085384, 

3121600087639, 3121600087309, 3121600087683, 3121600087507, 

3121600087507, 3121600087650, 3121600085373, 3121600088816, 

3121600087727, 3121600085395, 3121600087661, 3121600085087, 

3121600087298, 3121600087078, 3121600087045, 3121600086264, 

3121600086385, 3121600086374, 3121600087749, 3121600083888, 

3121600085670, 3121600084922, 3121600083415, 3121600083602, 

3121600083415, 3121600088882, 3121600088871, 3121600089047, 

3121600088794,  3121600086110. 

Fundamento Legal: Portaria GM/MS nº 1.110/2021, Art. 11; Itens a, b, c 

do MANUAL TÉCNICO OPERACIONAL SIA/SUS 

SISTEMA  DE  INFORMAÇÃO  AMBULATORIAL 

Março/2010-3.4.   Fluxo   dos   Atendimentos   e 

Captação da Produção. 

 
 

 
Total da Data do Fato Gerador: 31/12/2021 43.981,20 

 
 

Data Fato Gerador: 31/12/2021 Devolução Nº:  423540 Constatação Nº:  668416 

Complemento do Bloco: O Hospital não comprovou a regularidade da execução dos procedimentos cirúrgicos código 

0405050372. 

Documentos Comprobatórios:   - Prontuários dos pacientes que realizaram o procedimento cirúrgico código 0405050372, no período 

de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS nº 3.641/ 2020, analisados in loco, 

no período de 28/08 a 01/09/2023. 

- Relatórios do sistema SIA/SUS - Demonstrativo de APAC magnética, das competências 

setembro/2021, outubro/2021, novembro/2021 e dezembro/2021. 

- Planilha Base Eletivas fornecida pela DPMR/SCP/SUBREG/SES-MG. 

- Relação de profissionais executores do procedimento cirúrgico código 0405050372, contendo nome, 

especialidade, registro no CRM. 

- Registros hospitalares (livros de ocorrências de enfermagem do centro cirúrgico) referentes à 

realização do procedimento cirúrgico código 0405050372, no ano de 2021. 

- Termo de entrevista realizada com a sra. AFS, Administradora do Hospital Julia Kubitschek e sr. 

RAC, representante legal do Hospital JK, em 29/08/2023. 

- Lista de pacientes submetidos aos procedimentos cirúrgicos código 0405050372, realizados pelo 

Hospital no período de execução da Estratégia de Cirurgias Eletivas da Portaria GM/MS no 3.641/ 

2020, com município de origem do paciente, suas autorizações e data de atendimento. 

 
 

Documento Tipo Documento Nº Motivo Valor 
 

 

APAC 3121600079752 O Hospital  não comprovou a regularidade da execução dos 

procedimentos cirúrgicos código 0405050372 para as APACS 

3121600079752,  3121600079785,  3121600081094,  3121600084196, 

3121600086022, 3121600080401, 3121600080500, 3121600080511, 

3121600089564, 3121600089575, 3121600087090, 3121600083217, 

3121600085846, 3121600087947, 3121600087419, 3121600085747, 

3121600087375, 3121600089157, 3121600087243, 3121600088849, 

40.894,80 
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VII - CADASTRO DA NOTIFICAÇÃO 

 
Origem: Diretoria de Auditoria Assistencial Data:  10/04/2024 

Ofício Nº: 1882024 Data: 08/04/2024 

 
 
 

VIII - REGISTRO FINAL SOBRE A NOTIFICAÇÃO 

3121600085296, 3121600085076, 3121600085109, 3121600087287, 

3121600087089, 3121600087210, 3121600080599, 3121600087221, 

3121600086209, 3121600089388, 3121600089399, 3121600087200, 

3121600084450, 3121600088156, 3121600085615, 3121600087584, 

3121600087056, 3121600086572, 3121600085450, 3121600084251, 

3121600084240, 3121600084340, 3121600086803, 3121600084933, 

3121600079884, 3121600089487, 3121600087496, 3121600087232, 

3121600086000, 3121600082733, 3121600083020, 3121600086737 e 

3121600086968, faturadas na competência 12/2021. 

Fundamento Legal: Portaria de Consolidação nº 01/2017, Art. 4º, § 

único e incisos I e IV, Código de ética médica - 

Resolução CFM nº 2.217/2018, Capítulo X, art. 87, 

§ 1º e § 2º, RDC Anvisa 63/2011, Seção IV Do 

Prontuário do Paciente, Art. 24, 26 e 27 e Manual 

Técnico Operacional do SIH/SUS janeiro/2017, 

item 28.2, pág. 36. 

Total da Data do Fato Gerador: 31/12/2021 

Total do Bloco de Financiamento: Não financiado por bloco 

Total do Fundo p/ Devolução: Federal 

Total Fundo de Origem: Federal 

Total Prejuízo: Sim 

40.894,80 

93.363,60 

93.363,60 

93.363,60 

93.363,60 

Total Geral: 93.363,60 

Qualificação do(s) Responsável(eis) 
 
Nome: ASSISTENCIA SOCIAL RIO PIRACICABA HOSP JULIA KUBITSCHEK 

CNPJ: 24.233.322/0001-49 

Endereço Comercial: PCA MOACIR BRUZZI, RIO PIRACICABA/MG 

Devolução Nº(s): 423493, 423494, 423495, 423496, 423497, 423529, 423537, 423538, 423540 
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Por meio do Ofício SES/AUDSUS nº. 188/2024 datado de 09 de abril de 2024, foi encaminhado o Relatório Preliminar de Auditoria N° 729 ao 

Sr. R.A.C, representante legal da Pessoa Jurídica, para conhecimento e manifestação, o qual foi recebido em 29/04/2024, conforme AR BR 

97577544 6 BR. Por meio do Ofício SES/AUDSUS nº. 189/2024 datado de 09 de junho de 2024, foi encaminhado o Relatório Preliminar de 

Auditoria N° 749 ao Sr. R.A.C, Pessoa Física, para conhecimento e manifestação, o qual foi recebido em 29/04/2024, conforme AR BR 

01000099 4 BR. Por meio de correspondência, s/n, datada de 29 de julho de 2024, o auditado (representante da pessoa jurídica e física) 

encaminhou manifestação referente ao Relatório Preliminar de auditoria, tempestivamente. Todas as justificativas apresentadas foram 

analisadas pela equipe responsável pela auditoria. 

 
 

IX - CONCLUSÃO 

 
 

 
A auditoria, através de análise de documentos, visita in loco, tomada de depoimentos, entrevista com usuários, concluiu que o Hospital Júlia 

Kubitschek não comprovou a regularidade da execução dos procedimentos cirúrgicos código 0405050372, realizou processamento de 

APACs para o procedimento código 0405050372 fora do prazo estabelecido em legislação e descumpriu os fluxos regulatórios do SUS na 

execução de tais procedimentos. 

Foram apontadas constatações não conformes no Relatório Preliminar e realizada proposição de devolução de recursos financeiros ao 

Fundo Nacional de Saúde (FNS) O auditado apresentou manifestações ao Relatório Preliminar. 

Feita análise de todo conteúdo das justificativas do auditado, a equipe de auditoria concluiu pela manutenção das constatações referentes a 

não comprovação da regularidade da execução dos procedimentos e não cumprimento dos fluxos regulatórios do SUS na execução dos 

procedimentos cirúrgicos código 0405050372 e realização do processamento de APACs para o procedimento código 0405050372 fora do 

prazo estabelecido em legislação. Foram feitas recomendações, em atenção à legislação vigente; com vistas à regulação e organização dos 

serviços hospitalares. 

 

 
ENCAMINHAMENTOS 

 
Encaminhamento de Relatório Final de Auditoria n.º 729 para conhecimento e interposição de recursos em 2ª instância: 

1. Ofício de Aplicação de penalidades ao Hospital JK; 

2- Ofício de notificação de Relatório final de Auditoria ao agente notificado como Pessoa Física. Transcorridas 

todas as fases e comunicados os resultados finais do processo administrativo, será dada ciência:                          

1- Subsecretaria de Regulação/SES/MG,; 

2- Unidade Regional de Saúde de Itabira; 

3- Conselho Municipal de Saúde de Rio Piracicaba; 

4- Ministério Público de Minas Gerais. 

 

 
X - ANEXOS 

 

 
ANEXO 1 PLANILHA PRONTUÁRIOS ANALISADOS 
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